
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de 

valores mobiliários 

 
ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO, DA 1ª SÉRIE E DA 2ª SÉRIE, DA 39ª EMISSÃO, DA  

 
 

 
 
 
 
 
 

 

OCTANTE SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ/MF nº 12.139.922/0001-63 

Rua Beatriz, nº 226, Alto de Pinheiros 

CEP 05445-040, São Paulo, SP 

(“Emissora”) 

 

 

Registro Automático CVM nº CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2025/171, em 04 de setembro de 2025 (CRA da 1ª 

série) e CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2025/172 (CRA da 2ª série), em 04 de setembro de 2025 

Código ISIN dos CRA 1ª Série: BROCTSCRA3M0 

Código ISIN dos CRA 2ª Série: BROCTSCRA3N8 

 

NÃO FOI CONTRATADA AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO NO ÂMBITO DA OFERTA PARA ATRIBUIR 

RATING AOS CRA. 

 

 



   

 

 

Nos termos do disposto no artigo 76 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 

de julho de 2022 (“Resolução CVM nº 160/22”), e das demais disposições legais aplicáveis, a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com 

sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3 e 4, Bloco A, Asa Sul, CEP 

70.092-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, por meio de sua Diretoria Executiva Rede de 

Atacado, situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 13º andar, CEP 

01.310-908 (“Coordenador Líder”), comunica o encerramento, em 22 de dezembro de 2025, da oferta pública 

de distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio da 39ª (trigésima nona) emissão da Emissora, em 

2 (duas) séries, realizada sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM nº 160/22 

(respectivamente, “CRA” e “Oferta”), com as seguintes principais características: 

 

SÉRIE CLASSE VALOR 

NOMINAL 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  QUANTIDADE DE 

CRA 

1ª Única R$ 1.000,00 R$ 220.000.000,00 220.000 

2ª  Única R$ 1.000,00 R$ 80.000.000,00 80.000 

 

DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Nos termos do Anexos M e N da Resolução CVM nº 160/22, os CRA foram subscritos por: 

 

TIPO DE INVESTIDOR QUANTIDADE DE SUBSCRITORES 
QUANTIDADE DE CRA DA 1ª SÉRIE 

SUBSCRITOS  

Pessoas naturais   

Clubes de investimentos   

Fundos de investimento 4 15.045 

Entidades de previdência privada   

Companhias seguradoras   

Investidores estrangeiros   

Instituições intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 

1 101.157 

Instituições financeiras ligadas à emissora e/ou 

aos participantes do consórcio 

  

Demais instituições financeiras   

Demais pessoas jurídicas ligadas à emissora e/ou 

aos participantes do consórcio 

  

Demais pessoas jurídicas   

Sócios, administradores, empregados, prepostos e 

demais pessoas ligadas à emissora e/ou aos 

participantes do consórcio 

1 1.022 

Total 6 117.224 



   

 

 

 

TIPO DE INVESTIDOR QUANTIDADE DE SUBSCRITORES 
QUANTIDADE DE CRA DA 2ª SÉRIE 

SUBSCRITOS  

Pessoas naturais 116 19.860 

Clubes de investimentos   

Fundos de investimento 3 39.182 

Entidades de previdência privada   

Companhias seguradoras   

Investidores estrangeiros   

Instituições intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 

  

Instituições financeiras ligadas à emissora e/ou 

aos participantes do consórcio 

  

Demais instituições financeiras   

Demais pessoas jurídicas ligadas à emissora e/ou 

aos participantes do consórcio 

  

Demais pessoas jurídicas   

Sócios, administradores, empregados, prepostos e 

demais pessoas ligadas à emissora e/ou aos 

participantes do consórcio 

2 4.602 

Total 121 63.644 

 

A Emissora contratou a Vórtx Distribuidora de Títulos E Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com 

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, conj. 41, sala 2, Pinheiros, 

CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, para a prestação dos serviços de escrituração 

dos CRA. 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA 

OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I E 23, §1º, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, ALÍNEA “A”, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, 

SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS 

DOCUMENTOS RELATIVOS À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM 

LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

 



   

 

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA OU DA 

SECUTIRIZADORA, NEM SOBRE OS CRA DISTRIBUÍDOS. 

 

 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

 

EMISSORA E ESTRUTURADORA COORDENADOR LÍDER 

 

 

 

ASSESSOR LEGAL DA OFERTA 

 

 

 

 
 
 


